PARECER  Nº  1572, DE 2011
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE O PROJETO DE LEI  Nº  033/2010
 O presente parecer tem por objeto o Projeto de lei 033/2010, de iniciativa do nobre Deputado Ed Thomas, a proposição “Autoriza o Poder Executivo a criar sistema de verificação de furto ou roubo de veículos automotor junto aos postos de pedágios instalados nas rodovias no Estado de São Paulo”.

Nos termos regimentais a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes ás 3ª a 7ª Sessões Ordinárias (de 04 a 22/02/10), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhado os autos a comissão de Constituição e Justiça, receberam parecer favorável, em seguida, os autos foram encaminhados a esta comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, sendo designado Relator pelo nobre presidente da Comissão, para a apreciação do mérito.
As estatísticas da Secretaria de Segurança Pública apontam que, para cada 100 mil habitantes da Capital de São Paulo que consta cerca de 10.886.518 habitantes, 692,39 foram  vitimas de furto/roubo em 2010, em São José dos Campos com uma população de 594, 948 mil habitantes conta para cada 100 mil habitantes 402,04 também foram vítimas de furto/roubo, Santos para cada 100 mil habitantes 421,08 foram vitimas de furto/roubo de veículos.

 Frente a tal estatística de municípios com suas relevâncias   não há óbices, manifestamos favoravelmente ao projeto de lei 33/2010,com a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.
a)Marco Aurélio – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição e à emenda.

Sala das Comissões, em 10-8-2011

a)Adilson Rossi – Presidente

Olímpio Gomes – Adriano Diogo – Marco Aurélio – Pedro Tobias – Fernando Capez – Adilson Rossi

